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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

Praça Jose Sarney, 17M — Centro - Saiu lckna - CEP: 65,20R-000 
CNP! N" 06,22ó.:583 0001.50 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Ni' PE 032/2022-SRP - CPLJPMSH 
(Processo Administrativo n°. 127/2022) 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

(Artigo 48, inciso 1 e 111 da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

pREFEn I ̀1

P: cdh :DL -------

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituido pela Portaria n°. 003/2022, de 10 de Janeiro de 2022, toma público para 
conhecimento dos interessados que no dia 10 de janeiro de 2022, horário: 09h 30min, que na Comissão Permanente de Licitação, 
na Rua Praça Jose Samey, 178 — Centro --Santa Helena -CEP: 65.208-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal n° 004/2017, do Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 

ia ral 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 045/2021, da Lei 
ieomplementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente. a Lei n°8666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Inicio de Recebimento das Propostas: 08:00 horas do dia 14112/2022 
Data do Fim de Recebimento das Propostas: 08:00 horas do dia 27/12/2022 
Data da sessão: às 0911:000min, horas do dia 27/12/2022, horário de Brasilla-DF 
Local: wwi.v.licitarnalsbrasilcom.br 

DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, 

visando a Futura Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Impressão Gráfica, de interesse das 
Secretarias do Municipio de Santa Helena/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

REGISTRO DE PREÇOS 

1,1. As regras referentes aos órgãos gerenciadore participantes, bem corno e 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

00 CREDENCIAMENTO 

sões são as que constam da 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no 
site de licitações no endereço eletrônico www.licitamalsbrasil.com.br.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assuma o firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema 
eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone. WhatsApp ou e-mali, 
disponíveis no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
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3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.5. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso à Plataforma Licita Mais Brasil podera ser esclarecida através 

dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (botado de Brasília) através dos 

canais informados no srte www.licitamaisbrasil.correbe 

4, DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e 
qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam 
detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4,1,1 0(s) licitante(s) deverá(ao) promover(ern) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil,com,br, até o horário fixado no 
edital para inscrição e cadastramento, 

4.1.2 Conforme previsto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados; 
4.3,1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3,3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas n°8.666, de 1993, 
4,3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/201 -TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará *sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4,4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 200$, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que rnicroempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada e 1" ern 
conformidade com as exigências editalicias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para suahabilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocoriências 
posteriores; 

4,4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
anos, salvo menor, a partii de 14 anus, na condição de apiendiz, nus termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição, 
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4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
setembro de 2009. 
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4.4,7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A dec;Iel ação falsa 'eletiva eu cor ipurnento de qualquer condição sujeitará o licitante às san °ões previstas em lei 
e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitant mente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá permeio da digitação 
da senha pessoal e intransferivel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
por meio da Plataforma Licita Mais Brasil. 

5.3. As Microem presas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta, 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio 
somente após reagendamentokomunicação expressa aos participantes via "cher do sistema eletrônico, onde será 
designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vistaa quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo 
dia e horário para a continuidade do certame 

5 10 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser 
acompanhado pelos participantes por meio do site www.licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público apôs o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

6.1.1 Valor unitário e total do item. 

6.1.2 Marca; 

ema eletrônico, das seguintes campos: 
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6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

6.1.5 Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 

assumidos, conforme modelo constante do Anexo XII, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 
pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital -conforme permissivo do Art. 31, § 4° da Lei Federal 
8.666/93; 

6.1.6 Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a 

declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
deverão ser apresentadas, c.oncomitantemente, as devidas justificativas; 

6.1.7 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

6.1.8 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente preencher as informações no campo 'FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo 
eletrônico no campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo vedada qualquer palavra. expressão, 
logotipo, nome de cidade ou qualquer sinal que possa identificar o licitante por qualquer meio. Acompanhado 
da 'FICHA TÉCNICA", conforme especificado rio Anexo X do Edital, sob pena de desciassificaçãu. 

6.1.9 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no 'Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital 

6.1.10 No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 

6.1.11 Verificar a condição da empresa caso ela seja MEIEPP e informar em campo próprio da plataforma Licita 
Mais Brasil, 

6.1.12 Os preços deverão ser cotados era moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas.
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

6,7. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

6.8. A partir do horúriu previsto no editai, terã inicio à sessão públiva do Pregão Eletrônico, com a divulgação
propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

Pág 4/60 
Raia 

HELENA 



(
ewr ,s. ••• 
oniLe" 
ihl MUI 
euem..-7 

1"--7=erelft

ESTADO DO MARANHÃO 
REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

FLS 
Proc.  
Rubrice _ 

PREF 
PRew, 

LENA F 

Praça Jose Sdiney. I Centro -Santa Elelena - CEP: 65.20 Ruo,
CNPJ N 04,226.5810001-50 

6.9. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar 

da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

6.9.1 Para efeito da disputa de pre 
consideradas lances. 

s propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

6.9.2 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu úthmo lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

6.4 - Com o intuito de conferir celeridade á condução do pro 
simultáneo da disputa de vários lotes da mesma licitação, 

o licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento 

6.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá 
etuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

6.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada_por prorrogação automática O sistema 
informará "Dou4he uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01m0Os (um minuto) e "Dou4he três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período 
de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento 
do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do -Dou-lhe uma' e, assim, sucassivamente. 

6.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 

6.5.2 - Imolada a fase de fechamento de lances, os Licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe 
uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

6.5.4 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa de 'arcos. 
6.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta Micra a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste 
Edital. 

O Sistema elettUrileo informara as propostas de itteliOr preço de cada pariicipu0e imediatamente após o enceilartiento da 

410 çapa de lances. 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VEN CEDO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pata contiatação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019, 
7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 

e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 
Edital. 

7.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do pregoeiro, coro os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 

7.4, A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. 

7.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 
SEGES/MP ri. 5/2017, que. 

7.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos stabelecidos neste edital; 
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7.5.2, contenha vicio insanável ou ilegalidade; 
7.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referencia; 
7.5.4, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequfvel: 
7.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

7.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3 do artigo 43 da Lei n' 8.666, de 1993 
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGESiMP N. 5, de 2017, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7,7. Quando o licitante apresentar preço final Inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para 
o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7,8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata 

7,8.2, É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.8.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, ficha 
técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentadas na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação: 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço, 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 

das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7,11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor re.quisitanto do serviço ou de área especializada no objeto. 
7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão informando no nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate flato, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

hat" 

PREFf 
PROC 
Folhas 

Ruuti 

RS'W 

A HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(WWN portal da transparencia.gov.bricels); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis par Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça wwaacn us.bram robidade adrn/consultar u rido. h 
d) Lista de InIdaneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CAD1CON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União - TCU; 
8.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas b', "c" e 

"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.bri) 

8.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Irnpeditivas Indiretas. 

8.2,1.1, A tentativa de burla será verificada por meio dos v nculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.3,1.1 O licitante será convocado para manifestação previam nte a sua desclassficaçao 

8,2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova vertflcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, sequindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente, 

8.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sara verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação económica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

8.3.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGESNIP n° 03, de 2018 
mediante utilização da sistema, devera atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8,3,2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
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8.3,3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sitias 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes salvo u legalmente 
permitidos. 

8.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante foro filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fitial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

8.7 Habilitação jurídica: 

8,7.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - El: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaidoempreendedongov.br, 

8.7.2 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - E1RELI. ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8,7.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.7.4 Nu caso de sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do locai 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.7.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no Pais; 

8.7.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 
acompanhada da certidão simplificada, específica e simples nacional, com no mínimo trinta dias da abertura 
do certame. 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.8.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas undica u no Cadastro de Pessoas Físicas, conform 
o caso: 

2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntemente pela Secretaria da Receite Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8,8.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos Lermos do Titulo Vil-A da Consolidação das leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.8.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8,8,7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatorio, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.8.7.1 Alvará de Localização e Funcionamento, re nte à sede da licitante; 

8.8.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 
melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microernpresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°. §10 do 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.9.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ex giveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.9.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8,9,2.2 é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.9.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5,764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscallzadoe 

8.9.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solve:neje Coral (SG) c Liquidez Comento (LC), superiores a 1 (um), obtidos polo aplicação dos soguintas 
fórmulas: 

LG = 

SG 

LC 

8,9,4 

Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Comente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.9.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (ANEXO 
III). 

8.10 Qualificação Técnica: 

8.10.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis coro n objeto desta PritsçAn, no com n item pertinente, media apresentarjio de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.10.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
serviços executados com as seguintes características mínimas: 

8.10.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.10.3 Somente serão aceitos atestados expedidos apôs a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 
ano do inicio de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 1 
do Anexo Vil -A da IN SEGES/MPDG ri 5, de 2017. 
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8.10.4 O licitante disponibilizará todas as Informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 
10.1 0 do Anexo VII -A da IN SEGES/MPDG n 5/2017. Com reconhecimento de firma. 

8.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

8.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

8.12,1 A declaração do vencedor acontecera no momento Imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma ve4. constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apôs a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 

8.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

8.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC re' 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.18 O licitante provisoriamente vencedor em uni IleITI, que estiver colmarei ido em outro item, Ficará o'uiiyado a comprovar 
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu ás do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

8.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito.) horas, contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.2 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
apresentar a planilha de custos e formação de preços, dovidamente ajustada ao lance 
vencedor, 

9.1.4 conter a indicação do banco, numero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

9.2 A proposta finai deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n= 8.666/94 

9.3.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induee o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação, 

9.5 A proposta devera obedecer termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internei, após a homologação. 

9. DOS RECURSOS 
10.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de mIcroempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no minirno trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de iecuuer. de forma motivada, isto é, indicando cunha queliiej det,is ride 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10,2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a temp stividade e a existência de motivação da 
intençao de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundementadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

10.2.3 Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

11.2.1 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização flscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances, 

11.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara à reaberta. 

11,3.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "char) ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
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11.3.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente ho ologarà o 
procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

FL 

ProC, No 
R 

PREFE2-UFM9Ç 
PROC. 

F 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.30 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

15, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
insti umente equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai. 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou melo eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, amiuda à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

15.3,1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecido as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

15,3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao S1CAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
orno ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do art. 6°, 111, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CAD1N, 

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SlCAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem Ónus, antes da 
contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no S1CAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias Citeis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mentidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. D0 REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

" 18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referència, anexo este Edital. 

20, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1 Comete infraçãu administiative, nus teirnus de Lei n° 10.520, de 2002, o lit.:aí:mie/adjudicatário que: 

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinara ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1,7 cometer fraude fiscal; 

20.2 comportar-se de modo inidoneo; 
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20.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reservo, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido Injustificadamente. 

20.4 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às conuições de participaçao, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4.1 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.2 AdverLència por faltas leves, assim entendidas corno aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20,4.3 Multa de ..... (.....por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

20.4.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, peio prazo de até dois anos, 

20.4.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até cinco anos; 

20.4.6 Declaração de inícioneidade para lidtar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

metidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.7A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como alo lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

20.80 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público. 

20,9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.10 A aplicação de quaieuel das penalidades previstas realizar-se-á em i processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo da Referência, 

21, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
21.1 Após o encerramento da etapa competitiva licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado, 

21.2A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame oro relação ao 
licitante melhor classificado. 
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21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n 7.892/213. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

22.2A impugnação deverá ser realizada diretamente em campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil. 

22.3Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.50s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via Internet, no endereço indicado na Edital. 

22.60 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

nexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7,1 A concessão de efeito suspensivo â impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação, 

22,8As respostas aos pedidos de esclareciinentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

22.9 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico, 

22,10 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.11 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF, 

22.12 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22,14 As normas disciplInadoraa da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação, 

22.15 Os licitantes assumem lodos os custos de preparação e apresentação de suas propusts e a Administiação não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatorio, 

22,16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.17 O desatendimento de exiger %cias formais não essenciais ncj ínipurta,á o aFastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.18 As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica, 
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22.19 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital, 

22.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o https:fisantahelena.ma.qov,briportaii e 

www.licitamaisbrasilcom,br também poderão ser lidos eíou obtidos no endereço Praça Jose Samey, 178 — Centro — 
Santa Helena, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.21.1 ANEXO I - Termo de Referência 

22.21.2 ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços 

22.21.3 ANEXO lii — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

22.21,4 ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

22.21.5 ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento ás Condições do Edital 

22.21.6 ANEXO VI — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

22.21.7 ANEXO VII — Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

22,21.8 ANEXO VIII — Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

22.21.9 ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

22.21.10 ANEXO X — Ficha Técnica Descritiva, 

22.21.11 ANEXO XI — Declaração expressa que a empresa dispõe dos equipamentos Objeto desse Certame, 

22.21.12 Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública. 

SANTA HELENA/MA, 13 de dezembro de 2022. 

Maria Jos veira 
Secretaria AdminIstraç&e Finanças 
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PREGÃO ELETRONICO N° PE 032/2022-SRP-CPL/PMSH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°127/2022 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

FLS. N 
Proc. N° 
Publica  ['e 

pREFE RÁk,
PROC. 
Fama A 

23. DO OBJETO 
23.1 Contratação de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Impressão Gráfica, de interesse das Secretarias do Município de Santa Helena/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento; 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND CITO. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ADESIVO 2OX1OCM IMPRESSA° DIGITAL Und 3000 

2 ADESIVO IMPRESSÃO DIGITAL 15X21CM Und 3000 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 21X31 AP 180G 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 21X31 AP 180G 
POLICROMIA OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NO-
RMSATD-40F.S00C4 V3-0 

Und 2500 

4 

APOSTILA 21X31 CAPA POLICROMIA(CIB-MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO) APOSTILA 
21X31 CAPA POLICROMIA, MIOLO 1X1 COR 
AP 75G ACABAMENTO EM ASPIRAL (CIB-MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO) C/130 PAG OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA F-S SCT 
D 
-40.004 V3-0 

Und 50 0 

5 

APOSTILA 21X31 CAPA POLICROMIA(CIB-MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO1) APOSTILA 
21X31 CAPA POLICROMIA, MIOLO 1X1 COR 
AP 750 ACABAMENTO EM ASPIRAL (CIB-MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO1) C/130 PAG OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO CUM A NORMA FS- CS 
TD 
-40.004 V3-0 

" 
s" 
rt 

s'Al
500 

APOSTILA 21X31 CAPA POLICROMIA(OPERADOR DE 
SISTEMA) APOSTILA 
21X31 CAPA POLICROMIA, MIOLO 1X1 COR 
AP 75G ACABAMENTO EM ASPIRAL (CENTRO DE 
TREINAMENTO-OPERADOR DE SISTEMA) C/130 PAG 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FS- CS TD- 40,004 V3 -0 

Und 500 

7 BANNER 100 X 150 CM IMPRESSÃO DIGITAL Und 300 

_ 8 
9 

BANNER 120 X 90 CM IMPRESSÃO DIGITAL Und  _ 
Und 

50 
50 

_ 
BANNER 90 X 60 CM IMPRESSÃO DIGITAL 

10 

BLOCO DE ANOTAÇÕES 15X21CM 2X0 C/50 FOLHAS 
BLOCO DE ANOTAÇÕES 15X21CM 2X0 C/50FLS 
POLICROMIA OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NO-R MSAT D-4F 03.000 4 V3-0 

Bloco 500 
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Fl.s. No 
Proc. N° 

PREF, 115,rrfPROC  • 

Fogias 

11 

BLOCO DE DE ANOTAÇÕES 15X21CM C/100FLS 
BLOCO DE ANOTAÇÕES 15X21CM C/100FIS POLICOMIA 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA -F SSCT D- 40.004 V3-0 

Bloco 500 

12 

BLOCO DE CROQUIS 21X31 AP 75 2X1 CORES 
BLOCO DE CROQUIS 21X31 AP 75 2X1 CORES OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STO -40.004 V3-0 

Bloco 250 

13 

BLOCO DE DAM 15X21 AP 75G 2 VIAS 2X0 CORES 
BLOCO DE DAM 15X21 AP 75G 2 VIAS 2X0 CORES OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 100 

14 BOTOM ISXISCM IMPRESSAODiGITAL Und 3000 — 

15 

BOTOM 8X8CM 4X0 CORES PAPEL ADESIVO 
BOTOM 8X8CM 4X0 CORES PAPEL ADESIVO OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 15000 

16 BOTOM BX8CM PRESSÃO DIGITAL(ADM) Und 5000 

17 

CAPA DE PROCESSO 31X45 COUCHE 250G 
CAPA DE PROCESSO 31X45 COUCHE 250G OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 5000 

18 

CAPA DE PROCESSO KARDSET 180G 2X0 CORES 
CAPA DE PROCESSO KARDSET 180G 2X0 CORES OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 10000 

19 

CAPA DE TRANSFERENCIA 23X33 KARDSET 180G 2X0 
CORES CAPA DE 
TRANSFERENCIA 23X33 KARDSET 180G 2X0 
CORES OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC 
DE ACORDO COM A NORMA FS-C S TO -40.004 V3-0 

Und 5000 

20 

CARNÊ DE IPTU CAPA TAM. 48 X 10 CARNÉ DE IPTU 
CAPA TAM. 48 X 10 PAPEL COUCHÉ 170 POLICROMIA 
4X0 E 3 MIOLOS BICOLOR OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC:- STO -40.004 V3-0 

Und 5000 

21 

CARTÃO DE PROTOCOLO AR 180G 11X9CIVI 1X1 COR 
CARTÃO DE PROTOCOLO AP 180G 11X9CM 1X1 COR 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA -F SSCT D- 40.004 V3-0 

Und 5000 

22 

CARTAZ 31X46 POLICROMIA COUCHE 115G 
CARTAZ 31X46 POLICROMIA COUCHE 115G OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40,004 V3-0 

Und 5000 

23 

CARTAZ 44X63 POLICROMIA COUCHE 115G 
CARTAZ 44X63 POLICROMIA COUCHE 115G OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 2500 
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24 

CARTILHA C/8 PGS POLICROMIA 15X21CIVI COUCHE 
1500 CARTILHA C/8 
PGS POLICROMIA 15X21CM COUCHE 1500 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA F- SSCT D- 40.004 V3-0 

Und 1000 

25 

CERTIFICADO 21X31 COUCHE 23-00 4X0 CORES 
CERTIFICADO 21X31 COUCHE 2300 4X0 CORES OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 3000 

26 

CRACHÁ E PVC COMPLETO 4X1CORES 
CRACHÁ E PVC COMPLETO 4X1CORES OBS: 
UTILIZANDO 
SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA FSC - STD -40.004 V3 -O 

Und 500 

27 

CRACHÁ PARA EVENTOS 10X15CM AP 180G CIFURO 
CRACHÁ PARA EVENTOS 10X15CM AP 180G C/FURO 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA -F SSCT D- 40.004 V3-0 

Und 2500 

28 

DECLARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 21X31 AP 75 2X1 CORES 
DECLARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 21X31 AP 75 2X1 CORES 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA -F SSCT D- 40.004 V3-0 

Bloco 100 

29 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 18X25 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM, 18X25 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40,004 V3-0 

Und 5000 

30 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 20X28 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM, 20X28 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 5000 

31 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 24X34 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 24X34 OBS. 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD 40.004 V3-0 

Und 5000 

32 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM, 26X36 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 26X36 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 5000 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 31X41 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 31X41 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 5000 

34 FAIXA 300X70Crvi IMPRESSÃO DIGITAL Und 50 
5 FAIXA 400X7OCM IMPRESSÃO DIGITAL Und 50 

FOLDER 21X31 COUCHE 1150 4X1 CORES 
FOLDER 21X31 COUCHE 115G 4X1 CORES OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC-. STD -40.004 V3-0 

Und 20000 
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37 

FOLDER 21X31 COUCHE 1150 4X4 CORES 
FOLDER 21X31 COUCHE 1150 4X4 CORES OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 20000 

38 

39 

FOLDER 3 DOBRAS COUCHE 115G 4X4 CORES 
FOLDER 3 DOBRAS COUCHE 115G 4X4 CORES OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40,004 V3-0 

JORNAL INFORMATIVO C/12 PAG COUCHE 1150 4X4 
CORES JORNAL 
INFORMATIVO C/12 PAG COUCHE 115G 4X4 
CORES OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC 
DE ACORDO COM A NORMA FS-C S TD -40.004 V3-0 

Und 

Und 

20000 

3000 

40 

JORNAL INFORMATIVO C/16 COUCHE 1150 4X4 CORES 
JORNAL INFORMATIVO C/16 COUCHE 1150 4X4 CORES 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA E- SSCT D- 40.004 V3-0 

Und 1000 

41 
OUTDOOR 300X900CM LONA IMPRESSÃO DIGITAL 
C/EXIBIÇÃO E CRIAÇÃO Und 25 

42 
OUTDOOFR 300X900CM PAPEL IMPRESSÀO E COLAGEM 
C/EXIBIÇÃO E CRIAÇÃO Und 50 

43 PAINEL EM LONA 600X250CM C/ILHOIS IMPR. DIGITAL Und 10 

44 

PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 115G 4X0 CORES 
PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 1150 4X0 CORES 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA -I- SSCT D- 40.004 V3-0 

Und 10000 

45 

_ 

PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 1150 4X4CORES 
PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 115G 4X4CORES 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA F- SSCT D- 40.004 V3-0 

Und 25000 

46 

PAPEL TIMBRADO 21X31 AP 756 POLICROMIA 
PAPEL TIMBRADO 21X31 AP 750 POLICROMIA OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA ESC- STD -40.004 V3-0 

Bloco 250

47 

PASTA 31X45 PAPEL TRIPLEX 2650 4X0 CORES 
C/BOLSO PASTA 
31X45 PAPEL TRIPLEX 205G 4X0 CORES CISOLSO 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA F- SSCT D- 40.004 V3-0 

Und 5000 

48 

PASTA 31X45 PAPEL TRIPLEX 265G 4X0 CORES 
C/ORELHA PASTA 
31X45 PAPEL TRIPLEX 265G 4X0 CORES 
C/ORELHA OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NORMA -F SSCT D- 40.004 V3-0 

Und 5000 

49 

REQUERIMENTO 21X31 AP 75G 2X0 CORES, 
SECRETARIA DE FINANÇAS OBS: UTILIZANDO SE 
PAPEL CERTIFICADO ESC DE ACORDO COM A - 
NSOTRDM A FSC -40,004 V3-0 

 Bloco 
'''' 

50 

TAXA DF EMBARGUE mon 1 10x6 CM C/NUMFRO 
TAXA DE EMBARQUE MOD. 1 10X6 CM C/NUMERO OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 3000 
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51 

TAXA DE EMBARQUE MOD. 2 10X6 CM C/NUMERO 
TAXA DE EMBARQUE MOD. 2 10X6 CM C/NUMERO OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO 
COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

Und 3000 

52 
ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
VEÍCULOS TAM. 20X20 CM 

milh 1900.

53 
ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
VEÍCULOS TAM. 30X30 CM 

milh 1,550 

54 
ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DP1S, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
VEÍCULOS TAM. 50X50 CM 

milh 1.450 

55 

ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE SALAS 
(CONSULTÓRIOS, SALAS DE AULAS, 
DEPARTAMENTOS) APLICADO EM PLACAS DE PVC TAM 
150X40 CM 

milh 80 

56 

ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DP1S, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE SALAS 
(CONSULTÓRIOS, SALAS DE AULAS, 
DEPARTAMENTOS) APLICADO EM PLACAS DE PVC TAM. 
10X30 CM 

milh 1,520 

57 

ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0,05 
LARGURA 0,05 APARÊNCIA VISUAL REFLETIVO, 
GRAMATURA 90, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ESPESSURA 0,1 MM E VERSO AUTOADESIVO 
RESISTENTE. 

mHh 240 

58 

CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO 
EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE INFERIOR E 
SUPERIOR, COM CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 0,90X1, 
20M 

und 300 

59 

CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO 
EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE INFERIOR E 
SUPERIOR, COM CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 1,00X2, 
OOM 

und 100 

60 

CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO 
EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE INFERIOR E 
SUPERIOR, COM CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 0,50X 
0,80M 

und 100 

61 

CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO 
EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE INFERIOR E 
SUPERIOR, COM CORDÃO DE FIXAÇÃO TAM. 

und 100 

62 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL, FUNDO NIGHT DAY, 1,50M X5M, 
Placa CAIXA, ESRUTURA METALICA REVESTIDA 
CHAPAS GALVANIZADA, PINTADA com ILUMINAÇÃO 
INTERNA, MIDIA FRONTAL EM LONA NIGHTDAY COM 
IMPRESSÃO. 

und 15 
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63 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, COR BRANCA, 
I ARGURA 0,50 TIPO IMPERMEÁVEL, COMPRIMENTO 
1,00. 

und 5 

64 

FERRO, LONA, MATERIAL 

d 
uri" 

15 

PLACA COM ESTRUTURA DE 
POLIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, COR BRANCA, 

RGURA 0,50, TIPO IMPERMEÁVEL, COMPRIMENTO LARGURA 
1,50. 

65 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA. MATERIAL 
POLIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, COR BRANCA, 
LARGURA 1,00, TIPO IMPERMEÁVEL, COMPRIMENTO
1,00. 

, , 15 

66 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, COR BRANCA, 

RGURA 1 TIPO IMPERMEÁVEL, COMPRIMENT02, LARGURA 
00. 

n 
d u

,50, 
15 

67 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, COR BRANCA, 
LARGURA 2,00, TIPO IMPERMEÁVEL, COMPRIMENTO 
1,00. 

,4
Lin' 

15 

PLACAS COM LETREIROS PARA IDENTIFICAÇÃO, 
TAMANHOS: 0,80 CM X 1,20 CM. und 

69 

PLACA IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL ALUMÍNIO, 
COMPRIMENTO 32CM, ALTURA 5CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 LÂMINAS 
DESLIZANTES SOBRE TRILHOS NAS DIMENSÕES, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL COM BORDAS 
ARREDONDADAS, APLICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DE 
SALAS, ESPESSURA 0,50CM. 

und 

r 

15 

70 

TOTEM IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 
ESCOVADO, APLICAÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LETRAS E SÍMBOLOS 
EM VINIL AUTOCOLANTE COR AZUL, ALTURA 2, 
LARGURA I , TIPO RETANGULAR, PROFUNDIDADE I 5. 

und 15 

71 
MEDALHAS EM ACRÍLICO, MATERIAL PROMOCIONAC 
TAM. 05X 05 CM COM 3 MM DE ESPESSURA und 600 

72 
TROFÉU/ SELO EM ACRÍLICO, MATERIAL 
PROMOCIONAL TAM 14 X 30 CM COM 3 MM DE 
ESPESSURA. 

und 400 

73 
TROFÊU/SELO EM ACRWO, MATERIAL PROMOCIONAL 
TAM 10 X 20 CM COM 3 MM DE ESPESSURA. d 300 

74 Adesivos-impressão em vinil e recorte — tamanho: 20 x15 cm Und 1 1000 

75 
Aspectos cognitivo - amanho: oficio (frente e v papel 
75 g/m2 em policromia Milh. 30 

76 
Ata de resultados finais - tamanho: oficio (frente e verso) 
papel 75 g/m2 em policromia Wh. 15 

77 Banner - impressão em policromia / anho: 120 x 90 cm Und 20 
78 Banner 1,00 x 1 em lona com acabamento 'Und 15 

79 
Banner em lona - impressão em policromia / tamanho 2,00 x 
1,20m Und 50 

80 
Boletim de pré-escola - papel 60 g/m2 kg em policromia 
formato -OS Milh. 6 
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81 
Boletim escolar de 1° ao 50 ano / tarn. Oficio (frente e verso) 
papel 65 kg em policromia h. 12 

82 
Boletim escolar de 6"ao 9°ano / tarn. Ofício ente e verso) 
papel 65 kg em policromia Mi h. 12 

83 
Boton adesivo personalizado de papel com corte redondo 
tam 5x5 (colorido na frente) Und 500 

84 Calendario escolar Und 1000 

85 
Capa de dossiê do aluno pré-e co r — tamanho• duplo oficio 
papel 60 kg em policromia Milh, G 

86 —Capa dossiê de aluno - duplo oficio - papel 60 kg em 
Ipolicromia 

Milh. 25 

87 
Capa para processos - papel 300 g/m2, medindo 22 x 66 cm 
- quando aberto, 01 vinco, 2 x O cor. Com logomarca do 
IVIunicipio. 

Milh, 4 

88 Cartaz 46 x 64 — papel couchet brilho 90 g/m2 Und 300 
89 Certificado formato 08 - papel 60 kg em policromia Milh. 5 

90 
Faixa — impressão em lona / policromia - 300 x 100 cm - com 
acabamento Und 30 

91 Faixa — impressão em murim / policromia - 300 x 100 cm Und 100 

92 
Ficha de acompanhamento bimestral - formato: 08 / papel - 
75 g/m2 em policromia Milh. 10 

93 
Ficha de frequência - formato: 08 / papel - 75 g/m2 em 
policromia Mi h. 12 

94 
Ficha de identificação do programa criança feliz - formato: 08 
/ papel - 75 g/m2 em policromia Milh 

95 
Ficha de inscrição para curso - formato: 08 1 papel - 75 g/m2
em policromia  Milh. 12

96 
Ficha individual do aluno: papel 75 g/m2 - tamanho: oficio em 
policromia Milh. 35 

97 
Ficha individual do aluno: papel 75 gim2 tamanho: oficio em 
policromia  Milh. 35

98 
Ficha matricula: papel 75 g/m h oficio em 
policromia (frente e verso) Milh, 40 

99 
Histórico escolar tamanho oficio papel 60 kg em policromia
1° a no  Milh, 20 

100 
Livro de registro de certificado do 1° o ° ano (200 folhas) 
ca capa dura em policromia Und 150 

101 
Mine-doer em policromia — tamanho: 70 x 100 cm lona com 
impressão digital com ilhoas Und 100 

102 
Mine-doar em policromia . x 1.20m em lona com impressão 
digital Und 100 

103 
Movimento mensal 1 - tamanho — oficio: papel 75 glm2 frente 
e verso em policromia 1° ao 9° Milh. 15 

4 
Movimento mensal II - oficio: papel 75 g/m2 frente e verso em 
policromia 1° ao 9° Wh, 15 

105 

ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0,20 
LARGURA 0,20 APARÊNCIA VISUAL REFLETIVO, 
GRAMATURA 90, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
ESPESSURA 0,1 MM E VERSO AUTOADESIVO 
RESISTENTE. 

MUI]. 850 
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106 

ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0,20, 
LARGURA 0,10 APARÊNCIA VISUAL REFLETIVO, 
GRAMATURA 90, CARACTERÍSTICAS ANCIONAIS 
ESPESSURA 0,1 MM E VERSO AUTOADESIVO 
RESISTENTE. 

MIIh 650 

107 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, TRANSPARENTE PARA PLACAS 
DE DESCERRAMENTOS APLICADO EM CHAPA DE ACM 
TAM. 30X40 CM 

"N. 550 

108 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, TRANSPARENTE PARA PLACAS 
DE DESCERRAMENTOS APLICADO EM CHAPA DE AM/1 
TAM. 50X50 CM 

Milh. 450 

109 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADR °IMO DPIS, 
IMPRESSÃO DIGI I AL, REE-LEI IVO COLORIDO PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA 
DE ZINCO GALVANIZADA TAM. 150X 80 CM 

Mith• 300

110 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE ZINCO 
GALVANIZADA TAM. 100X 50 CM 

Milh• 50 

111 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO COLORIDO PARA 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA 
DE ZINCO GALVANIZADA TAM. 150X 100 CM 

Milh• 50 

112 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE ZINCO 
GALVANIZADA TAM. 150X 80 CM 

Milh• 50 

113 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO, TRANSPARENTE 
PARA IDENTIFICAÇÃO DE MEDALHAS, MATERIAL 
PROMOCIONAL TAM, 08X 08 CM 

MIh• 410

114 
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA PLOTAGEM DE 
VEÍCULOS GRANDES TAM. 200X 100 CM 

Milh. 200 

115 
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA PLOTAGEM DE 
VEÍCULOS GRANDES TAM. 200X 50 CM 

Milh. 330 

116 
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA PLOTAGEM DE 
VEÍCULOS GRANDES TAM. 100X 80 CM 

Milh, 340 

117 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO 
EM BASTÃO E MADEIRA NAS LATERAIS, COM 
ACABAMENTO DE PLACA DE PVC NO MEIO PARA 
MELHOR FIXAÇÃO TAM. 0,60X 3,00M 

und 100 

—e-, 
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119 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO 
EM BASTÃO E MADEIRA NAS LATERAIS, COM 
ACABAMENTO DE PLACA DE PVC NO MEIO PARA 
MELHOR FIXAÇÃO TAM, 0,90X 3,00M 

und 50 

,g‘  120 

410 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM ACABAMENTO 
EM BASTÃO E MADEIRA NAS LATERAIS, COM 
ACABAMENTO DE PLACA DE PVC NO MEIO PARA 
MELHOR 

und 50 

121 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 1,00X 2,00M 

und 50 

129 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA. COM und 
ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 2,00X 3,00M 

50 

123 
FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 90G TAM 15X21CM - 
FRENTE E und 200 

124 
FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 115G TAM 15X21CM 
- FRENTE E 

125 

und 200 

FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 170G TAM 15X21CM 
- FRENTE E 

126 

und 200 

OUTDOOR EM PAPEL OFF SET, IMPRESSÃO DIGITAL, 
COLORIDA 115G und 200 

127 
OUTDOOR EM PAPEL OFF SETIMPRESSÃO DIGITAL, 
COLORIDA 906 TAM 3.00 X 9.00. und 200 

128 
PLACAS DE PVC PARA IDENTIFICAÇÃO DE SALAS 
(CONSULTÓRIOS, SALAS DE AULAS, 
DEPARTAMENTOS) TAM. 150X40 CM 

und 50 

129 
PLACAS DE PVC TAM. 10X30 CM PARA IDENTIFICAÇÃO 
DE SALAS (CONSULTÓRIOS, SALAS DE AULAS, und 
DEPARTAMENTOS). 

50 

130 
PLACAS EM CHAPA DE ACM PARA PLACAS DE 
DESCERRAMENTOS TAM. 30X40 CM 

131 

und 50 

PLACAS EM CHAPA DE ACM PARA PLACAS DE 
DESCERRAMENTOS TAM. 50X50 CM und 50 

132 
CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 80 CM und 50 

133 
CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 100X 50 CM und 50 

134 
CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 100 CM und 50 

135 
CHAPA DE ZINCO LiALVANIZADA PARA PLACAS D 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 80 CM und 50 

136 Banner - impressão em policromia tamanho: 120 x 90 cm und 12 
137 Banner 1.00 x 1,5m: em lona com acabamento und 36 
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1 38 
Banner em lona - impressão em policromia / tamanho 2,00 x 
1,20m Und 

12 __ 

139 
Capa para processos - papel 300 g/m2, medindo 22 x 66 Cril 

- quando aberto, 01 vinco, 2 x O cor. Com logomarca do 
Município. 

Milh 
4 

140 Faixa — impressão em murim / policromia - 300 x 100 cm Und 24 

141 
Folder informativo informativo da secretaria de Assistência 
Social-formato:oficio-papel couché 50 g/m2 em policromia Milh 

Milh 
24 

142 
. , 

Prontuário Eletrônico do SUAS 10 

143 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE ZINCO 
GALVANIZADA TAM. 100X 50 CM 

Mini 50 

144 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE ZINCO 
GALVANIZADA TAM. 150X 100 CM 

Miih 50 

145 
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA PLOTAGEM DE 
VEÍCULOS PEQUENOS TAM, 100X 100 CM 

Milh 140 

146 
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA PLOTAGEM DE 
VEÍCULOS PEQUENOS TAM. 150X 100 CM 

Milh 100 

147 
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA PLOTAGEM DE 
VEÍCULOS PEQUENOS TAM. 100X 80 CM 

uh 200 

148 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA IDENTIFICAÇÃO 
DE MEDALHAS, MATERIAL PROMOCIONAL TAM, 08X 08 
CM 

rom
' 100 

149 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 2,50X 3,00M 

und 50 

150 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 2,50X 4,00M 

und 30 

151 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 3,00X 6,00M 

und 33 

152 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 3,00 X 9,00M 

und 30 

153 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 2,50X 6,00M 

und 30 

154 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO FAIXADA EM LONA 
BRILHO 4400R, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
APLICADA EM PLACA DE METALON TAM. 1,00X 5,00M 

und 30 

155 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO FAIXADA EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
APLICADA EM PLACA DE METALON TAM. 1,00X 10,00M 

und 30 
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156 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO FAIXADA EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
APLICADA FM PI ACA DF MFTALON TAM. 1,00X 8,00M, 
placa OUTDOOR 9X3 em METALON com ZINCO, 

I 

und 20 

157 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO OUTDOOR EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
APLICADA EM PLACA DE METALON TAM. 3,00X 9,00M, 
placa OUTDOOR 9X3 em METALON com ZINCO, instalada 
sobre 3 POSTES DE MADEIRA com exte.nsores, midia cm 
LONA com IMPRESSÃO (zona urbana de Balsas-MA). 

und 

158 
CONFECÇÃO DE BANNER TIPO OUTDOOR EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
APLICADA EM PLACA DE METALON TAM. 3,00X 5,00M 

und 100 

159 
CARTAZES PAPEL COUCHE FOSCO, GRAMATURA 115G, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE CARTAZES 
PROMOCIONAIS E INSTITUCIONAIS, TAM 297X420 CM. 

und 100 

160 
FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 90G TAM 15X21CM - 
Só FRENTE und 100 

161 
FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 115G TAM 15X21C 
- Só FRENTE und 100 

162 
FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 170G TAM 15X21CM 
- SÓ FRENTE und 100 

163 
CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 100X 50 CM und 20 

CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 100 CM und 20 

165 
Acompanhamento de gestante ficha b diabetes -tam. 21x30 
/ 1x0 cm (frente e verso) papel 75 gim2 em policromia (colado 
na cabeça) 

M' h. 48 

166 
Acompanhamento de gestante ficha b gestante - tam. 21x30 
i lx0 cm (frente e verso) papel 75 g/m2 em policromia (colado 
na cabeça) 

Milh. 48 

167 
KCompanhamento de gestante ficha b hanseniase - tam. 
21x30 / 1x0 cm (frente e verso) papel 75 g/m2 em policromia 
(colado na cabeça) 

Milh. 48 

168 
Acompanhamento de gestante ficha h hipertenso - Iam 
21x30 / 1x0 cm (frente e verso) papel 75 g/m2em policromia 
(colado na cabeça) 

Milh. 48 

169 
Acompanhamento de gestante ficha b tuberculose - tam. 
21x30 / lx0 cm (frente e verso) papel 75 g/m2 em policromia 
(colado na cabeça) 

Milh. 36 

170 
Acompanhamento de hipertenso e/ou diabetico (ficha b-ha): 
formato oficio -papel off set 70 g/m2 / 1 cor Mini. 48 

171 
Ata de resultados finais - tamanho: oficio (frente e verso) 
papel 75 g/m2 em policromia Milh. 24 

172 
Atendimento ante - rábico — tamanho: oficio(frente e verso) 
papel 75 g/m2 em policromia Miih. 36 

173 
Atendimento de enfermagem - tamanho: oficio (frente e 
verso) papel 75 g/m2 em policromia . 48 
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174 

...., .. ..,..____.... s.,.... ,. . 
Atendimento médico — tamanho. ofício (frente e verso) papel 
75 g/m2 em policromia MIK 4 8

 — 

175 
Atendhnanto odontológico — tamanho: oficio (frente e verso) 
papel 75 /m7 em policromia Milh, 24 

176 
Avaliação fisioterapêutica 02 - papel 75 g/m2 medindo 
30x21cm / 1x1 cor, (colado na lateral) 

Bloco 
100x1 60 

177 

178 

Avaliação psicológica ambulatorial: formato oficio - papel off 
set 56 gim / 1 cor 

Bloco 

100xl__
Und 

36 

120 Ban—ner - impressão em policromia / tamanho: 120 x 90 cm 
179 Banner 1,00 x 1,5m: em lona com acabamento Und 120 

'180 
Banner em lona impressão em policromia / tamanho 2,00 x 
1,20m Und 120 

181 Boletim de anestesia - formato: oficio papel off set 70 g/m3 Milh. 36 
182 Boletim de produção ambulatorial (individualizado) bpa - 1 Mini. 36 

183 
Boletim diário de atendimento em planejamento familiar 
(cliente nova): formato oficio -papel off set 70 g/m2 /1 cor Milh. 48 

184 
Boletim diário de atendimento em planejamento familiar 
(visita subsequente): formato oficio -papel off set 70 g/m2 / 1 
Cor 

Milh. 48 

185 
Boletim diário de idosos / papel 24 kg - formato 08 em 
policromia Milh. 36 

186 
Boletim diário do paciente 1 tamanho: oficio (frente e verso) 
papel 75 g/m7 em policromia Milh, 36 

187 
Boletim mensal de doses aplicadas de vacina: formato oficio 
-papel off set 70 g/m2 / 1 cor Milh. 48

188 
Cadastro hipertenso e/ou diabético: formato oficio - papel off 
set 56 g/m2 / 1 cor Milh. 4 8

1 89 
Cadastro nacdomic. - tamanho oficio frente e verso papel 24 
kg em policromia  Milh, 24

190 
Caderneta de saúde da criança - passaporte da cidadania 
menina: formato oficio —papel off set 70 gim 2 1 1 cor — capa 
90 g/m2, 

Milh. 24 

191 
Caderneta de saúde da criança - passaporte da cidadania 
menino: formato oficio —papel off set 70 g/m2 /1 cor — capa 
90 g/m2. 

Wh, 24 

192 
Calendário de controle de vacina - tamanho: oficio (frente e 
verso) papel 75 g/m2em policromia. Milh. 36 

193 Cartão da gestante: formato oficio papel off set 75 g/m2 / 1 
cor 

rviilh. 24 

194 
Cartão de vacina antirrábica - formato 16 papel 60 kg frente 
e verso ern policromia Milh • 24 

195 
Cartão de vacina do adulto: fo lato oficio - papel off set 50 
glm2 / 1 cor Milh. 24 

_ 

196 
Cartão de vacinação da criança — tamanho: oficio papel 150 
g/m2 em policromia Milh. 24 

197 
Cartão de vacinação do adulto— tamanho: 1/2 oficio 150 g/m2
em policromia Mini. 

Milh. 

24 

198 Cartão do paciente tamanho. 1/2 oficio - papel off se cor 24 

199 
Cartão gestante - papel 180 /m2 - medindo 21 x 30 cm em 
policromia Milh. 10 

A 
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200 
Cartão h.o.g, Hiperd/diabetes - tamanho meio - oficio papel 
150 g/m2 em policromia Ilh. 24 

201 
Carteira de controle diabetes - tamanho meio — oficio: pape 
150 g/m2 em policromia Milh. 24 

202 
Carteira de hipertensão - tamanho meio - oficio: papel 150 
g/m 2 em policromia Milh. 24 

203 
Carteira de planejamentofamiliar-  papel cartão triplex 230 
g/m2 - medindo 11,5 x 28 cm (quando aberto 3 x 1 cm) cores 
02 vincos (frente e verso) 

Milh. 36 

204 Carteira do idoso —formato: 32 - papel 60 kg em policromia Und 100 

205 
Evolução clinica - tamanho oficio (frente e verso), pape - 75 
g/m2 em policromia Milh. 48 

206 
Evolução de enfermagem: tamanho oficio papel off saL 63 
girria! 1 cor Milh. 48 

207 
Exame p en r- tamanho oficio - papel off set 63 g 
licor ilh. 48 

208 
Exame de laboratório h °grama. tamanho oficio - pape 
off set 63 g/m2 / 1 cor ilh. 48 

209 
Exame de laboratório diversos: formato oficio - papel off set
63 g/m2 / 1 cor . 48 

210 Exame de urina: formato a5 - papel off set 63 g/m2 11 Milh. 36 
211 Faixa impressão em murimpolicromia 00 x 100 cm Und 100 

2 2 
Ficha a — sistema de informação da atenção básica — papel 
75 g/m2 - medindo: 21 x 1x1 c r, (colado na cabeça). 

Bloco 
00x1 36 

233 Ficha acompanhamento lsa famiilatam oficio frente/verso Mflh. 36 

214 
Ficha atendimento diário - tamanho: oficio (frente e verso), 
papel -75 g/m2 em policromia ilh. 36 

215 
Ficha das ament estantes -tamanho: oficio frente e 
verso), papel -75 g/m2 em policromia " h 36 

216 
Ficha clinica da mulher - tamanho: oficio (frente e verso), 
papel - 75 glm2 em policromia 24 

217 
Ficha clinica do centro de especialidades medi — papel 75 
g/m2 - medindo 21 x 30 / 1x1 cm cor Milh. 24 

218 
Ficha clinica odontológica — papel 120 gim' - medindo: 21 x 
301 ixi em - cor, (colado na lateral), frente e verso. 

Bloco 
100x1 24 

21 9 

220 

Ficha controle paciente diabético - tamanho: oficio (frente e 
verso), papel - 75 g/m2 em policromia 

Bloco 
100x1 

24 

Ficha controle paciente hipertenso - tamanho: oficio (frente 
verso), papel -75 g/m2 em policromia Milh. 24 

221 
Ficha de acompanhamento bimestral - formato: 08 / papel - 
75 g/m2 em policromia Milh. 24 

222 Ficha de admissão: formato oficio - papel 0ff set 1 cor Milh. 36 

223 
Ficha de agendamento - formato: 08 1 papel - 75 gim2 em 
policromia Milh. 24 

224 
Ficha de analise pis' s ial - formato: 08 / pape 75 gim 
em policromia Milh. 36

225 
Ficha de anamnes s e exame fisico — formato a4 - papel off 
set 1 cor ' h. 36 

226 
Ficha de atendimento — tamanho: oficio (frente e verso 
papel - 75 g/m2 em policromia MIM. 36 
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227 
Ficha de atendimento urgência/emergência: formato 1/2 
oficio - papel off set 56 g/m2 / 1 cor Mllh. 48

22 8 
Ficha de atividades coletivas - formato: 08 / papel - 75 gim' 
em policromia  Milh, 36

229 
Ficha de cadastro das famílias - formato: 08/ papel - 75 g/m2 
em policromia  Milh. 48

2 30 
Ficha de cadastro do idoso - formato: 081 papel -75 g/m' em 
policromia Wh, 

 Milh. 

24 

48231 
Ficha de controle de visitas kós - papel 75 g/m7 - medindo: 
21 x 30 I lx1 cm. Cor (colado na cabeça) 

232 
Ficha de evolução clínica adulto / continuação - papel 75 gim 
- medindo 21 x 30 / 1x1 em cor. (frente e verso) 

Bloco 
100x1  36 

2 33 
Ficha de evolução pediátrica — papel 75 g/m2 - amarelo, 
medindo 21 x 30 / lx1 cm — cor, (frente e verso) 

Bloco 
100x1 24

234 Ficha de evolução: formato oficio - papel off set 75 g/rn2 / 1 
cor 

Mal. 24 

235 
Ficha de identificação da criança e do adolescente - formato: 
08/ papel - 75 g/m2 em policromia Milh. 24 

236 
Ficha de identificação do adulto: formato oficio - papel off set 
75 g/m2 / 1 cor M . ilh 36 

237 
Ficha de identificação do programa criança feliz - formato: 08 
/ papel - 75 g/m2 em policromia Milh 24 

238 
Ficha de investigação em policromia - o ato: 08 / papel - 75 
g/m 2 em policromia Milh. 36 

239 
Ficha de prescrições médicas e controle de aplicação — 
tamanho: a4 (frente e verso) Milh. 36 

240 
Ficha de procedimento - formato: 08 1 papel - 75 g/m2 em 
policromia Milh. 60 

241 
Ficha de prontuário do recém-nascido — formato: a4 em 
policromia (frente e verso) Milh. 24 

242 
Ficha de reg. Diário de atend. Gestante ficha de registro. 
Diário / papel -75 g/m2 em policromia Milh. 

243 
Ficha de registro dos atendimentos das gestantes no 
sisprenatal: formato oficio - papel off set 63 g/m211 cor 24 

244 
Ficha de relatório mensal - formato: 08 / papel - 7 glm7 em 
policromia Milh. 24 

245 
Ficha de requerimento do bpc - formato: 08 / papel - 75 g/m2
em policromia Milh. 48 

246 
Ficha de teste rápido para detecção de anticorpos ante HIV - 
formato: 08 papel - 75 g/m2 Milh. 48 

247 
Ficha de visita - programa de cont. Da febre amarela: formato 
oficio - papei off set 75 g/m2 / I cor Milh. 36 

248 
Ficha de visita domiciliar - formato: 08 / papel - 75 2 em 
policromia Milh. 48 

249 Ficha do spa - papel 75 g/m policromia Milh. 60 
250 Ficha domiciliada - tamanho 1/2 - 75 g/m2 em policromia Milh. 48 
251 Ficha geral tem oficio frente/verso Milh. 30 

252 
Ficha geral(prontuário) — papel 75 g/m2 - medindo: 21 x 30 / 
1 xl cm - cor (frente e verso) 

Bloco 
100x1 80 

253 Ficha gestante: formato oficio - papel off set 75 gim'/ 1 cor Milh, 36 
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254 Ficha marcadores de consumo alimentar tam oficio 
frente/verso Milh. 36 

255 Ficha pré-natal - papel 75 glm2 - formato: oficio em policromia Milh, 60 

2 56 
Ficha referencia de paciente — tamanho: meio oficio: papel 75 
g/m2 em policromia Bloco 20

257 Gasto de sala: formato oficio - papel et 70 g 1 cor Milh. 24 

2 58 
Laudo médico de solicitação p/ acompanhante do paciente 
tamanho: A4 

Bloco 
100x1 24

259 
Laudo medico emissão a.i.h. — tamanho: oficio - papel 75 
g/m2 em policromia Milh. 36 

260 
Laudo medico para  
63 g/m2 / 1 cor 

solicitação: formato oficio - papel off et 
Milh. 36 

2 61 
Laudo p/ solicitação/autorização de procedimento 
arnhulatorial - papel 75 g/m2 - medindo 21 x 30 / lx1 cm — cor Milh . 24 

26 2 
Laudo p/ tratamento fora do domicilio - papel 75 g/m2 - 
medindo 21 x 30 / 1x1 cm. Cor. (frente e verso) em policromia  Milh. 24

263 
Laudo para solicitação de autorização de internação 
hospitalar: formato oficio - papel off set 63 g/m2 / cor Milh. 24 

261 
Laudo testo rápido anti-hiv: formato oficio - papel off set. 75 
g/m2 / cor Milh, 24 

265 
Laudo teste rápido hepatite hbsag: formato oficio - papel 
off set 75 glryf /i cor Milh, 24 

2 66 
Laudo teste rápido hepatite c - anti — hcv : formato 

oficio - papel off set 75 g/m2 / 1 cor Milh, 24

267 
Laudo teste rápido sifilis: formato oficio - papei off set 75 g/m2
li cor Milh. 24 

268 Mapa de consulta e procedimentos am oficio frente/verso Wh. 36 

269 
Prescrição médica — anho: oficio - papel 75 g/m2 (frente c 
verso) em policromia Min], 24 

270 
Prescrição medica 24 horas — papel 75 g/mlem policromia, 
medindo: 21 x 30 cm. / 1x1 cor frente e verso (colado na 
cabeça) 

, 
Bloco 
100x1

36 

271 
Programa de controle de malária tamanho oficio: papel 75 
g/m2 (frente e verso) em policromia Milh, 24 

272 
Prontuário adm. Hospitalar - tamanho oficio: papel 75 g/m2
frente e verso em policromia Milh, 36 

273 
Receita azul (receita b) - bloco tamanho 09 x 23 cm. C/ 50-
folhas, (01 via) - papel off-set 75 g/m2 numeradas, c/ marca 
d'agua (de acordo com exigência da vigilância sanitária) 

Bloco 
5 1 360 

i 
274 Receituário %: formato oficio - papel off set 63 gim /i cor Bloco 240 

275 
Receituário comum - bloco tamanho 15x20 cm cl 50 folhas - 
01 via - papei off-set 75 g/m2 impressão 01 c colado na 
cabeça) 

or 
50x1 1000 

276 

Receituário controle especial - bloco tamanho 15 x 20 cm, c! 
50 jogos 02 vias, papel auto -copiativo, impressão 01 cor, 
colado na cabeça- sendo a primeira via o papel na cor branca 
e na segunda via na cor azul- informações conforme 

Bloco 
50x1 240 

instrução da ANVISA. 

277 
Receituário odontológico — tamanho: meio oficio papel 24 
g/m2 em policromia Milh. 24 

_ 
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Receituário p/ centro de saúde -.tamanho: meio oficia papel 
24 g/m2 em policromia Milh, 24 

27 9 
Receituário p/ hospital - tamanho: meio oficio papel 24 gim' 
em policromia  Milh. 36

280 
Receituário p/ maternidade - tamanho: melo oficio papel 24 
g/m2 em policromia Milh. 36 

281 
Receituário p/ posto de saúde - tamanho meio oficio papel 24 
g/m2 kg em policromia Milh. 36 

2 82 
Receituário p/ PSF - tamanho: meio o papel 24 kg em 
policromia M ilh. 36

283 
Referência - contra referência em odontologia -.papel 75 
gim' medindo 15 x 21 / lx1 cm cor, (colado na cabeça) 

Bloco 
100x1 24 

284 
Referência / contra referência enfermagem - papel 75 g/m2
medindo 15x21 /1 xl cm cor, (colado na cabeça) 

Bloco 
100x1 24 

85 
Referência / contra referência médica - papel 75 gim' 
medindo 15x21 /1 x 1 cm cor, (colado na cabeça) 

Bloco 
100x 1 24 

286 
Registro diário do serviço ante vetorial: formato oficio - papel 
off sei 75 g/m2 / 1 cor Wh. 12 

287 
Registro dose comp. Contra poli. - tamanho: oficio papel 75 
g/m2 (frente e verso) em policromia Milh. 1 2

288 Relatório de cirurgia: formato oficio - papel off sei 70 g/m2 / 1 
Cor 

. 12 

2 89 
Relatório de cirúrgico - tamanho: oficio - papel 75 g/m2 - 
(frente e verso) em policromia Milh . 12 

29 0 
Relatório de m.a.r. Tamanho: oficio - papel 75 g/m2 (frente e 
verso) em policromia Mil , h 12 

291 
Relatório de produção e de marcadores para avaliação: 
formato 1/2 oficio - papel off set 56 g/m2 11 cor Milh. 12 

292 
Relatório de sist. De saúde e acornp. de família - tamanho: 
oficio papel 75 g/m2 (frente e verso) em policromia Milh. 24 

293 
Requisição de exame cito patológico-colo do útero - papel 75 
g/m2 - medindo 21 x 30 cm.1 x1 cor, colado na cabeça. (frente 
e verso) 

,, 
'loco 
100x1 24 

294
Requisição de exames de laboratório - tamanho: oficio - 
papel 75 g/m2 (frente e verso) 

. 
Milh. 48 

295 
Requisição de exames: formato 112 oficio -papel off sei 56 
g/m2 / 1 cor 

. 
Mini. 24 

296 
Requisição exames citológico - tamanho: oficio - papel 75 
g/m2 (frente e verso) em policromia 24 

297 
Requisição material/serviço/ abastecimento: formato % oficio 
- papel off set 56 glm2 I 1 cor 

. 
Milh. 24 

298 
Resultado de exame - tamanho oficio - papel 75 g/m2 rente 
e verso) em policromia Milh. 24 

299 
Resultado exame patológico - tamanho: oficio - papel 75 g/m2
(frente e verso) em policromia 

. 
ilh M . 24 

300 
Serviço de farmácia - ficha de controle de Serviços Gráficos: 
formato oficio - papel off sei 75 a/m2 / 1 cor Milh. 24 

301 
Solicitação de material - tamanho: oficio - papel 75 gim' e 
policromia Bloco 240 
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302 
Solicitação de serviços de ambulância — papel 56 g/m2
medindo 7,5 x 211 1x0 cm - cor. 

Bloco 
100x1 60 

303 
Termo de requerimento de alta do paciente e de 
responsabilidade — formato:a4 - papel off set 75 g/m2 / 1 cor 

Bloco 
100x1 24 

304 
Termo de responsabilidade: formato oficio -papel off set 56 
g/m2 ti cor milh. 24 

305 Teste do pezinho: formato 112 oficio -papel off set 56 g/m2 / 1 
cor 

Milh. 24 

306 
CARTAZES PAPEL MONOLUCIDO, GRAMATURA 90G, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE CARTAZES 
PROMOCIONAIS E INSTITUCIONAIS, TAM 297X420 CM. 

und 200 

307 
CARTAZES PAPEL COUCHE FOSCO, GRAMATURA 90G, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE CARTAZES 
PROMOCIONAIS E INSTITUCIONAIS, TAM 297X420 CM. 

und 200 

308 
CARTAZES PAPEL MONOLÚCIDO, GRAMATURA 115G, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE CARTAZES 
PROMOCIONAIS E INSTITUCIONAIS, TAM 297X420 CM. 

und 200 

309 
MEDALHAS EM ACRiLICO, MATERIAL PF-20MOCIONAL 
TAM. 08X 08 CM COM 3MM DE ESPESSURA und 800

2 .20 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de 

23.30s quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

23.40 contrato terá vigência pelo período de  (dias/meses), podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1°, da Lei n. 
8.666/93, 

24. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
24.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

25. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
25.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

25.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 00 9.507, de 21 de setembro de 
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 30 do aludido decreto, Cuja execução indireta é vedada. 

25.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

26. EXECUÇÃO DO OBJETO 

26.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinámica: 

26.2 a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível: 

a.1. a definição de prazo para inicio da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, do aceite.... 

(a.1.1. atentar que o prazo mínimo previsto para inicio da prestação de serviços devera ser o suficiente para possibilitar a 

preparação do prestador para o fiel cumprimento do contrato.) 
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a.2. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem executadas; 

a.3. a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros; 

a.4. a definição das rotinas da execuçao, a frequência e a periodicidade dos serviços, quando couber; 

a.5. os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o caso; 

a.6. os deveres e disciplina exigidos; 

a.7. o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos;

a.8. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. 

bj Definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, o , devidamente 

justificado'. 

b) definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for o caso, devidamente 

justificado; 

c) Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja previsibilidade não se 

mostra possível antes da contratação, se for o caso; 

d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento, avaliação e 

atestação dos serviços, sempre que a prestação do serviço seja realizada por meio de tarefas especificas ou em etapas e 

haja necessidade de autorização expressa prevista em contrato, conforme modelo previsto no Anexo V-A, devendo conter, 

no mínimo: (...) 

e) Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro serviço que o órgao ou entidade identifique a necessidade, 

deverá ser estabelecida como obrigação da contratada realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia c técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços 

27, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
27,1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

27,2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
a registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

27.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

27,4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de R e ricia; 

27.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o vatõr da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

27.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

27.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
corno nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

27,6,2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

27.6,3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 
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27.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação. especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

27.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contraio; 

27,8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

27.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

28. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
28.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

28.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que 
empregados; 

28.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à União ou á entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ã Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

28.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor, 

28.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7* do Decreto n' 7.203, de 2010; 

28.6 Ouandu rião for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sodal; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

28.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja Inadimplência não transfere a responsabilidade 
á Contratante; 

rificarern vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

28.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique nu local Jus serviços. 

28.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

28.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

28.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
dos serviços, durante a vigência do contrato. 

28.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

28.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Púbiicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e 
disciplina. 
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28.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

28.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

28.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

28.17 Cumprir, durante todo o periodo de execução do =aratu, a lasciva de cargos prevista em lei para pessua cum 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

28.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

28.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatures futuros e incertos, tais como os valores providos COM o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto de licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei 
n" 8.666, de 1993. 

28.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante; 

28.21 Prestar os serviços dentro dos pai-arneiros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

28.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a-e 'tf, do Anexo VII - F da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

28.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

28.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congèneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 

28.23 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno 
por te subeor ai atadas riu decoirer da execução do contrato, quaridu se tiatar da subcoirtratação prevista nu artigo 48, 0, da Ler 
Complementar ri. 123, de 2006. 

28.24 Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, 
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob 
pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

28.25 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação. 

28.26 Realizar a transição contratual com transferrancia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda 
de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços. 

29. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
29.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
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demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
30.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 
e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 

30.2 O representante da Cont 
execução dos serviços e do contrato_ 

deverá ter a qualificação necessãria para o acompanhamento e controle da 

30.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 

30,4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

30,5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo corri o estabelecido 
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
rUf Md de uso, 

30.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

30.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
apiiraiaãu de sanções adiniiiiatiativas, previstas neste Teimo de Refeiência e na legislação vigente, pudendo culminai em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

30.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

30.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

30.9.1 A utilização do ItiAR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 

30_10 Durante a execução do objeto. o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requererá CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas, 

30.11 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

30,12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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30.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente 
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

30.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

30.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 
para avaliar ou, se for o caso. aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços, 

30,16 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

30.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

1, DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
31.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

31.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual: 

31.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega 
da documentação acima, da seguinte forma: 

31.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por melo de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

31.3,1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao finai de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

31.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregadas, cabendo á fiscalização não atestara última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 

31.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

31.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

31.3.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

31,3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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31.3.2,2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

31.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá 
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 
diretrizes; 

31.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando á CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

31.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

31.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

31.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelas prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei rr 10,406, de 2002). 

31.6 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

31.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

32. DO PAGAMENTO 
32.1 O pagamento 
Fiscal/Fatura. 

32.2 
Referência 

fetuado pela Contratante no prazo de ..... (....) dias, contados do recebimento da Nota 

32.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.665, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n° 
8.666, de 1993. 

A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 

32.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

32.3,1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018. 

32.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar e a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
en s necessários e essenciais do documento, tais como: 

32.4.1 o prazo de validade, 

32.4.2 a data da emissão; 

32.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

32.4.4 o período de prestação dos serviços; 

32.4.5 o valor a pagar, e 

32.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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32.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se -à apôs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante; 

32.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

32.6.1 não produziu os resultadosacordados; 

32.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou e exigida, 

32.6,3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

32.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

32.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

32.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

32.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identifiear possível suspensão temporária de participação em iicitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

32,11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para ClUe sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

32.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessan 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

á rescisão contratual nos autos 

32.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
o do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

32.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de afta releváneia, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

32.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista 
no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP ri. 5/2017, quando couber. 

32.15 É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

32.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 

o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM e- I xN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entra a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = indica de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

16 1100 1 1- 0,00016438 
I e (TX) 1 355 TX Percentual da taxa anual = 6% 
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17. REAJUSTE 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice XXXX exclusivamente para as obrigações 
Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17,4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indica substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 
17.7.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nar 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obngaçoes assumidas em decorrencia da contrataçao; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo; ou 

cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

18.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado, 

13.2.2. Multa de. 

18.2.2.1. 0,1% (um décimo porcento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrera não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subaem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 

18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 
e 2, abaixo; e 

18,2,2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato; 

15.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si, 

Ils r ANTRIPTUOS 
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18,2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos: 

18,2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

18.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitern também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
deierminante da puniOu ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.3. As sanções previstas nos subitens 19,2,1, 19,2,3, 19.2.4 e 19.2,5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

, 
0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

, 
3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

ela 2 

1, INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
, 

GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 

, 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 Recusar-se a executar servi determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 
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Forma  - 
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5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

a 't Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda as necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 

, 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os 
propostos previstos no edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.66 de 1993, as empresas ou profissionais que: 

18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

18.5,2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

18.6.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666. de 1993, e subsidiariamente 
a Lei n° 9.784, de 1999. 

18,7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18,8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias â apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, 

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas mo ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n° 10.024, de 2019, do art. 7°, §3° da Lei 
n° 12,527, de 2011, e do art 20 do Decreto n° 7 724, de 2012, 

19,5.0 critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

9.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

20.1.0 custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.. 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

21.1. (Indicar a dota ortament e for SRP.) 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FLS. N° 
Proc,, NP 
Ptd-witz 

g 

IRA.DEINSTOM°
PREFt. 
atacloc 
F olhas 
Ruo( 

0(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) na cidade de  inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o n° ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nu ...... de de ...... 
de 200... publicada no de . . . de.......de   , inscrito(a) no CPF sob o n° ........ ..... portador(a) da Carteira de Identidade n° ......., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /200_, 
publicada no  de ../ .. . processo administrativo n." .........RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta A IA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes ria Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ..... , especificado 
item(ns).......... do ..........Termo de Referência, anexo ...... do editai de Pregao n°  /20..., que é parte Integrante e 
assim corno a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

no(s) 
ta Ata, 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2,1, O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

_ 
Item 
do Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade 

X se exigida no,(se exigido no edital) 
edital)_ 1 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)._ 

Quantidade 

São órgãos e entidades públicas particípantes do registro de. preços: 

Valor Un Prazo 
!garantia ot.i 

alidade 

Item fic Órgãos Participantes Unidade Quantidade 1 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4,1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e 
no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subítem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4,2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

SANTA 
HELENA 
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4.3, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei na 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso n valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou jã, destinadas à aderentes anteriores, não uttrapasse o limite de R$ 80,000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 
2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir á ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador, 

FLS. 
Proc. NrUr122129_ 
Pubrics 

pREFE 
PRefe 
Fonas A 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
cantratação, respeitada n pra70 de vigência da ata, desde que solicitada pela órgãn não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)  , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1, A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6,3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no rnercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
justificativa aceitável; 

6.7.3, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado, ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9,1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5', inciso X, do Decreto n° 7,892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprirnento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

FLS. No 
Proc. N° 7,2
Rubrica  fá"(

PREFE DP "44).1EFel
PRI% 
Foihen 

belecido pela Administração, sem 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do tom 

20 do 
dor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar aciési-iiiios lios quantitativos fixados nesta cila de regi tio de picos, inclusive o aci scimo de 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666/93, nos termos do art, 12, §1° do Decreto n°7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou iças com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ,... (,...) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor registrado( 
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ANEXO Iii - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS N° / . , QUE FAZEM ENTRE SI 

0(A) E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de . 
com sede no(a) .................. . . ...  „................, na cidade de SANTA HELENA/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
.. ......... .........,..........., neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), residente na.......... ...... ....._ portador(a) da 
Carteira de Identidade n° , expedida peia (o) .................., e CPF n° .....„.... .... . . . ....... * doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na , 

Or rteira de Identida
dedno,ravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ... ...... ......,....., portador(a) da 

  expedida pela (o)   , e CPF n°.......................... tendo  em vista o que consta no 
eeocesso n°  e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resoNem celebrar o presente termo de Contrato, 
decorrente do Pregão n° ......,...120.—,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1,1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de  
estabelecidos no Termo de Referência, anexe do Edital 

especificações e quantitativos 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto' 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ 

IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA UANTIDADE VALOR 

II • 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
  e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57. §1°, da Lei n°8.666, de 1993, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (,..... ...... ...). 

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em d 
da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabatho.
Elemento de Despesa: 
PI: 

ntária provi Pr sta na orçamento 

ci 48/60 

O 

SANTA 
HELENA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

Praça Jose Sainey, 178- Centro -Santa Helena - CEP; 65.2 
CNPJ N° 06.226.58311001-50 

FLS. N' 
Proc. 

Rubrica 

PREFE 
PROC 

F 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 USULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8,1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

CLAUSULA NONA - FISCAUZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto serà efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editai. 

10, CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital 

12, CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art, 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12,1,2, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.6 6, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 

ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA CONTRATANTE em caso de rescisão rui tive prevista ou ad. 77 da 
Lei Ó 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12,4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alega 
casos previstos em lei. 

a qualquer operação rir eira; 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666 e 1993. 
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14,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PREFEkii-:#4;~" 
PRCK 
Rona, 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na 
Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, 

15. CLÁUSULA DECIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato. no Diário Oficial, no prazo previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de SANTA HELENA/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

SANTA HELENNMA, 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

EIS. 
Proc, No 7)
Rubrica 

PREFEITUM: i Nt iPOD

PRote 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° "12 — Processo n° "/20 , 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70 da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que 

41W*No emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando 
.4. o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federai n° 4.358, de 05 

de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidône to do Poder Público; 

4 - Não incorre as demais ondições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que nexistem fatos impeditivos a sua habilita 

de 20_. 

Nome da empresa + Canmbo
Nome do responsável legal da empresa 

RG do rwpcmsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 

lika,°**/20 —Processo n° i*/20 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências 
i contidas no que concerne á apresentação de documentação para fim de habilitação, 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Pás 52160 
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Proc. 
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Foihas ' 

Rutsks. 

ANEXO VI — MODELO E CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
GRÁFICA 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa' 

A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° "120 — PROCESSO N° "120 
Fornecedor 
CNP.) Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agencia: Conta Co nte: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo mínimo 60 ( e ente) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde.T-Únid. I Especificação& Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo I 

Valor Total e final por extenso do Item: R ( ........... 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total I-
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme 

,revisto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar u rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor 
caiba Qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processa licitatório. 

`.› Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens efou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) 
até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

XXXXX de de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Pá 
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ANEXO VII— MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSA 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FLS. N° 
Proc. N° 
R uhrfra 

PREFEqic 35,9rátfi r 
PRCIC  ' 
Folhas 
Rubn-

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob 
modalidade Pregão Eletrônico n° /2022 — Processo n° 12022, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxuxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato; 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa do Consumidor, bem corno, ao 
Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° /2022 — Processo n° /2022, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx 
— PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, 

 , em de de 2022. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII— MODELO DE DECLARAÇA0 DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEM PRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 , Endereço: 
, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ n°  , cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( )SIM ( )NÃ1/40 

Loca Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RO do scspon.sávci 
CPF do responsável 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
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ANEXO IX 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

PREFE,FTURAREfiNt4EIRO 
PRIX  ) 1 C) e'• 
Folhec 

Á Rubrer. 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ n°: , com sede na 
 (endereço completo)  por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)  , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nu 
 e do CPF/MF nu , para fins do presente processo licitatório, DECLARA 

lo possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no 
referido Pregão Eletrônico n°

xxxxxxxxxxxxxxx, . .   de  

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X — Ficha técnica d itva do objeto 

FIS 
Proc. 
Rubrica 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Nmoro do odital: 

órgão comprador: 

Lote/Item 1 DESCRIÇÃO 

_ 
QUANT MARCA e 

MODELO 
VAL 1 VAI, 

UNIT. I TOTAL 

Prazo de validade da proposta e dias, conforme estabelecido no edital) 

Preço para o lote único (e R 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

' Declaramos ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 30 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEIEPP). 

Data.

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

N* 
Proc. No 
Rubrica 

PREFEMAMIRO 
PR( K  ,kipÀ 
Fott~ 
Ruurie. 

Prefeitura Municipal de SANTA HELENA MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Presencial n° 

rezadosSenhores, 

Ápás cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos 
nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando Futura Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Impressão Gráfica, de interesse das Secretarias do Munieipio de Santa Helena/MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, ANEXO I deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de RS 
e Preços anexa. 

extenso ), conforme detalhado na Planilha de Quantidades 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA 
E/EPP, 
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FLS. N* 
Proc. N  4 97/ 2(22) 
Rubrica  c-0 

PREFEITUMDÇ7);!4(H ) 
PR CFC  P 
Forum ' / 4/ 21? (-) 
Rubrir. 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 032/2022-SRP - CPL/PMSH 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0127/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTA 

HELENA/MA. 

Eu, 

RG: , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ CNPJ DA EMPRESA), Declarar 

expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 

ofertados na proposta e que, dispcmibiliza para a devida AMOSTRA nas suas devidas características técnicas, confonre solicitado 

no Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx,  de ..... .......... ... de  

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO XII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro que a empresa , inscrita no CNPJ (MF) n° 

 , inscrição estadual n°  , estabelecida em 
possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública: 
Nome do órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do contrato 

Valor total dos Contratos R$ 

Ir cal e data 

Observação: 
Assinatura e carimbo do emissor

Além das nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os 
quais tem contratos vigentes. 
a) A DecTaraçao de Compromissos Assumidos deve intormar que l/12-(um doze avos) dos contratos nanados pela licitante não é 
superior ao Patrimônio Liquido da licitante. 
Fórmula de cálculo: 
Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 
Valor total dos contratos 
Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 
b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício — ORE - e a declaração 

apresentada seja superior a 10% (dez por cento) para mais ou para menos em relação á receita bruta, o licitante deverá apresentar 

justificativas. 
Fórmula de cálculo: 
(Valor da Receita Bruta —Valor total dos Contratos) x 100 = Valor da Receita Bruta 

JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MAIOR QUE 10% 

Observação: 
O licitante deve informar todos os contratos vigentes. 

"allinvOrA 
SANTA 
HELENA 
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